INDICAÇÃO 	N°         /2022

Exm° Presidente:

A Vereadora subscritor da presente, na forma facultada no Regime Interno, art.  114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:
Que o Senhor Prefeito entre em entendimento com a Secretaria competente, para que seja instalado playground infantil com brinquedos adequados para o uso de crianças portadoras de deficiência, nas novas instalações da Escola Municipal Padre Germano Mayer.
A indicação se faz necessária devido esta unidade de ensino ser a escola que  mais trabalha com inclusão dentro do município.

.

Arapongas 24 de outubro de 2022.
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